
Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PRocEsso DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo no 0A912022-CPL
Processo de Dispensa de Licitação n' 00712O22-CPL
Fundamentação: Ar1.24,11, da Lei no 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de manutenção do
prédio da Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
lnteressado: Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias.
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Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

lurunÇÃo

Aos 03 (terceiro) dia do mês de março do ano de 2O22, nesta cidade de Castelo do Piauí

- Pl, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar faço

esta autuação.
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Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

DA: Tesouraria da Câmara Municipal de Castelo do Piauí

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE MANUTENÇÃO DO PREDTO DA CÂMARA MUNtctpAL DE CASTELO DO ptAUí,

DATA: 03 de março de2022.

Sr. Presidente,

Tendo em vista a necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DO PREDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, informo e ao mesmo tempo solicito a autorização
para proceder ao processo de Dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, ll, da
Lei 8.666/93, de acordo com o termo de referência e proposta orçamentária, que seguem
em anexo.

Sem mais para o momento,
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Joelma Freitas Oliveira
Tesoureira da Câmara Municipal

de Castelo do Piauí



Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

Sr. Assessor JurÍdico,

Nos termos do que prevê o Art" 38, Vl,

emitido parecer jurídico acerca da possibilidade

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAU[,

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nesta oportunidade, junto aos autos, Justificativa da Comissão de Licitaçáo,

bem como documentações da empresa que apresentou a proposta de menor preço.

Castelo do Piauí (Pl), 03 de março de 2022.
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da Lei n.8.666/93, solicito que seja

dE CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA

mediante procedimento licitatórío na

ON FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL



A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE MANUTENçÃO DO PREDIO DA CÂMARA MUNtCTPAL DE CASTELO DO ptAUÍ.

Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

OÍicio sln 12022 Castelo do Piauí (Pl), 03 de março de 2022.

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade urgente na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DO PREDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, autorizo a Comissão Permanente de Licitação
analisar a documentação anexa e tomar as providências cabíveis, de acordo com a
legislação.

O pagamento será conforme a prestação do serviço, com recursos oriundos de
dotações do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Sem mais para o momento,

Antonio de Araújo
Câm. Mun.
do Piauí
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Castelo do PiauÍ
Câmara MunicÍpal de Vereadores

pnReceR on conatssÃo pERunruerute oe lrcrrecÃo

ASSUNTO: CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE MANUTENÇÃo Do pREDto oR cÂunRn MUNrctpAL DE cASÍELo po prRuÍ.

Dispensa de Licitação no O0712022

Exmo. Sr.
PRESIDENTE

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à
presença de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação
requerida, o que faz da seguinte Íorma:

Em conformidade com a Lei no 8.666/93 c/c a Lei no 8.883194, a Comissão
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local
determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade
legal na contratação solicitada de forma direta.

Nos termos da Lei no 8.666/93, arÍigo 24, incisos ll, é dispensável a licitação,
sendo possível a contração direta nos seguintes casos:

"Aft. 24. E dispensávet a licitação:
(.)

ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do
aÉigo anterior e para as alienaçôes, aos casos prevrsúos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;

Além disso, com base no Decreto no 9-41212O18, que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no 8.666/93, o valor máximo da
dispensa prevista no Art. 24, ll, que anteriormente era de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
passou a ser de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

conÍorme solicitação. a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
FORNECTMENTO DE MATERTATS DE MANUTENÇÃO DO PRÉD|A DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí-PI demonstra-se necessária para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ.
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, a contratação objeto
deste processo poderá ser contratada de forma direta, tendo em vista que o menor valor
ofertado na coleta de preços não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

Consta nos autos duas propostas orçamentárias. Após análise, verificou-se que
a empresa JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NÊTO, CNPJ: 08.072.649/0002-00,
apresentou proposta vantajosa para a Câmara Municipal, cotando o valor total de R$
10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), conforme proposta financeira em anexo.

Alem disso, a empresa que ofertou o menor valor e apresentou toda
documentação exigida na Lei no 8.666/93, demonstrando está apta à contrataÇão com
a administração pública.

Diante do exposto, esta Comissão indica como Íirma a ser contratada JOSE
PEDRO S. CAVALCANTE NETO, CNPJ: 23.828.7311A001-25, por ter apresentado
proposta orçamentária vantajosa para a Câmara Municipal conforme documentos que
instruem este procedimento. Desta forma subrnete o presente resultado para
apreciação por V. Sa., para, se assim entender, homologar o procedimento de Dispensa
no 00712022 e adjudicar o objeto ao vencedor.

Este é o parecer, salvo melhor juÍzo.
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WLNER VALADARES VIANA MELO

ALVES DA SILVA
Membro da Comissão de Licitação



Castelo do PiauÍ
Câmara MunÍcipal de Vereadores

OÍício sln 12022 Castelo do Piauí - Pl, 03 de março de2022.

AO GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ASSUNTO. Ratificação de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EIíPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE MANUTENÇAO DO PREDIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUi.

Senhor Presidente,

Segue processo de dispensa de licitação n" OO7l2O22 para ratificação de dispensa
de licitação, conforme a Lei 8.666/93, arÍ.24,ll.

Sem mais para o momento,

Presidente da
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Castelo do PiauÍ
Câmara MunicÍpal de Vereadores

DISPENSA NO OO7I2O22
OBJETO: CONTRATIçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE MANUTENÇAO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI

oesplcno oE nDuuDtcacÃo e nouor-ocecÃo

O procedimento de Dispensa de licitação, no 00712022 de que trata este
processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DO PRÉDIO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí. Foi em toda a sua tramitação
atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de
Licitação deste Município.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, f,$!@ o objeto deste
procedimento a empresa JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO, CNPJ:
08.072.649/0002-00, no valor total de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), e
HOMOLOGO o procedimento dispensa no A07 2O22, conforme instrução deste
processo.

Castelo do Piauí (Pl), 03 março de 2022.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N' OO7/2022,

OBJETO: COUTNETNÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE MANUTENçÃo oopnÉoro on cÂnmna MuNtctpAL DE cASTELo oo pnuí.

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
DATA: 03 de março de2022.

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a
contratação da empresa JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO, CNPJ:
08.072.649/0002-00, no valor total de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), para o
fornecimento de materiais de construções e manutenção predial.

Publique-se.
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Castelo do Piauí
Câman Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO9/2O22.CPL

pRocESSo DE DrspENsA oe ucrraÇÂo N" oo7/2022-cpl

FUNDAMENTAÇÃo: anr. 24,n,DA LEt No 8.666/93.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DE MANUTENÇÃo Do pRÉoto on cÂunRR MUNrcrpAL DE cASTELo oo pnuí.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO PNUí- PI.

CNP J : 04.247 . 1 96 I 000 1 -7 4

CONTRATADO: JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO,

CNPJ: 08 072 649/0002-00.

VALORES: R$ 10.600,00 (NOVEDEZ SEISCENTOS REAIS)

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DA CÂMARA MUNICTPAL DE

CASTELO DO PIAUí-PI.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE MARÇO DÉ.2022.

PRAZO DE VIGÊNCh: 3í DE DEZEMBRO DE2022.

Antonio de Araújo
Presidente da de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

CoNTRATO No 007/2021

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo No 00912022-cPL
pRocEsso DE DtspENsA DE LtctrAçÃo N" 007r2022-cpL

FUNDAMENTAçÃo: anr.24, n, DA LEt No 8.666/93.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FoRNEctMENTo DE MATERIAIS DE naeHureruçÃo
oo pnÉolo oa cÂmaRn MUNrcrpAL DE cAsrELo
oo pnuí-pr, euE ENTRE SIcELEBRAM, cÂMARA
MUNTcIPAL DE cAsrELo oo pnui. Pt E A
EMPRESAJOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO, NA
FORMA ABAIXO.

GoNTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO ptlUí-pt, pessoa jurídica
de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ no 04-247.19610001-74, situada na
Rua Abdias Veras, no 1103, Castelo do Piauí-Pl, neste ato representado pelo Presidente
da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADA: JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO, empresa inscrita no CNPJ:
08.072.649/0002-00, com sede na Rua Humberto de Campos, no 246, Centro, Castelo
do Piauí - Pl, representada neste ato pelo Sr. JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o

PTESCNTC CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MATERIAIS DE
Íuauurer.rÇÃo Do pRÉDto DA cÂMAnl MUNIcIPAL DE cAsrELo Do Phuí-Pl,
conforme a Dispensa de Licitação n" 00712022, regulado pelos preceitos de direito
público, especialmente pela Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRAT-AçÃO DE- EMPRESA- PARA
FoàNECIMENTO DE MATÉRhIS DE MANUTENçÃO DO PRÉDP DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAU|'P;, conforme especificações e quantidades

constantes da Dispensa de Licitaçáo n" OO7DO22.
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Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

ctÁusutl SEGUNDA - DA LtctrAÇÃo
O fornecimento dos itens ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto
no Capítulo ll da Lei n.o 8.666i93, An. 24, ll, da Lei no 8.666/93, sob a modalidade
Dispensa de Licitação.
CLAUSULA TERCETRA - DA VTNCULAÇÃO
O CONTRATANTE e da CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,
a Dispensa de Licitação no 00712022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA.
Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima descrito e são partes
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitÍr a ordem de serviço do objeto do contrato, assinada pela autoridade
competente;

ll - êfetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a prestação dos
serviços e os termos estabelecidos neste Contrato;

lll - Íiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiro;

cúusulA eurNTA - DAs oBRtcAÇÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

| - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
de acordo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as
especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no O0712422.

lV - substituir, às suas expensas e de forma imediata, os serviços em quê se
verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execuçâo do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos ê suas majorações
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do
objeto deste contrato;
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cúusula sExrA - DA pREsrAçÃo oos sERVrços
No ato da prestaçáo dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente
prestados.

CúUSULA SÉIMA - DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, a partir de sua assinatura, ou ao
término da prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda,
ser aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de
novo procedimento licitatório.

CúUSULA oITAVA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a prestação dos serviços
deste contrato, o valorde R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), conforme os preços
constantes na proposta.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do EQUiLIBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter
o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro será
solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de
fornecimento e das notas fiscais de aquisiçâo dos produtos junto ao fornecedor, que será
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO - Nâo serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços
relativamente a Íaturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham
sido quitadas.
PARAGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser
superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados
ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da
apresentaçáo da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor
competente.
PARAGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, nâo
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentaçâo da cobrança à data do efetivo
pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.
PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento sêrá efetuado à CONTRATADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual"
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Castelo do Piaui
Câmara Municipal de Vereadores

clÁusuu oÉcrua-seouNDA - DA nscelzlçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro
da CONTRATANTE.
PARAGRAFO UNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERcEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTMTADA e
aceitos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas seráo descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DoS CASoS DE RESCISÃo

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualguer uma das formas descritas no artigo
79 da mesma lei.
PARAGRAFO ÚtttCO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecuçáo
total ou parcial do contrato, à CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de
indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os
direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CúUSULA DÉCIMA-QUINTA _ Dos REcURsos
Dos atos do CONTMTANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666/93, cabem os
recursos dispostos no seu art. 109.

CúUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municipios, no prazo
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o quê
dispôe a Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito
privado.
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Castelo do Piaui
Câmara Municipal de Vereadores

ctÁusula oÉctrtla-otravA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí - Pl, Estado do Piauí, da
Comum. para dirimir as questÕes derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato
em três vias, assinam as partes abaixo.

Castelo do PiauÍ (Pl), 03 de março de 2022.

Justiça

lavrado

2.-r, ; .^ ./,. t, .--.+- ,"*, :-i-j- .' 
-':,-L. /r)-: :/\.íi.' 

rr-{ ' ;"--:

JOSE PEDRO S. CAVALCANTE NETO
CONTRATADA

ú.q7. 11ç, I r';- r'.)
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Prezado.

Solicitamos, para fins de licitação, valores unitários (por material) de construção
e manutenção predial.
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Nome da Empresa: JOSÉ PEDRO S. CAVALCANTE - ME

Endereço: RUA HUMBERTO OE CAMPOS, No 246, CENTRO

CNPJ : 23.828.7 31 IOOOI -25

MATERIAL DE CONSTRUÇAO E MANUNTENçAO PREDIAL

REFLERORES LED

3OWTS

RS

5o, o<:
Carimbo e Assinatura:

' r,-,t. 
,

' ' a' ri t'<,-' t ''" 
- 'i-o 

'
^ ..., .)' 

I':,ffi:;t:i§#!i":li' *i**'""1".i:"r1"::i, i
í Gentro ' Gasteto o

=.

LAMPADA R$
íq, oo

ARANDELAS PARA
útvtPRORS

R$

\o,oc
TRINCO PARA PORTA RS' 50, ôo
TORNEIRA DE JARDIM R$

'1 ,oÕ
TORNEIRA DE INOX
PARA PIA DE COZINHA

R$

7o,oo
FILTRO DE AGUA R$,.65r O O
CILINDRO PARA
TRINCO DE PORTA &â, oo
TOMADA DUPLA R$ 

tr.
TOMADA SIMPLES Rsí' Q,oo
TOMADA DUPLA R$ -lt1
INTERRUPTOR
DUPLO COM TOMADA

R$
/:.

INTERRUPTOR
SIMPLES

*$o
FILTRO DE LINHA R$

Yr



CABO FLEX 4,0 MM R$ L(

CABO FLEX 2,5 MM R$
3,O o

CADEADO R$
50 oo

PILHA ALCALINA AA,
AAA
BATERIA 9 WS PARA
MICROFONE SEM FIO

RS

PANO DE CHAO

TINTAVERBRAS 18 L *t 
( 5o, oo

VERNIZ

Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

Castelo do Piauí - Pl, 03 de março de 2022.

JOSEILTON FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL

Recebido:

c3 Io,, t2022
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Prezado.

Solicitamos, para fins de licitação, valores unitários (por material) de conskução
e manutenção predial.
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Nome da Empresa: A.C. XAVIER CAVALCANTE

Endereço: RUA COELHO NETO, No 376, CENTRO

CNPJ : í 2.086.8í 8/000í -58

MATERIAL DE CONSTRUçÃO E MANUNTENÇÃO PREDIAL

REFLERORES LED
3OWTS

R$

57- oo
Carimbo e Assinatura:

lt

úMPADA R$ 17-o"
ARADELAS PARA
úMPADAS

R$
\4 »-'D

TRINCO PARA PORTA R$ .- .-- -.to) '2'-

TORNEIRA DE JARDIM R$ sa'êc
TORNEIRA DE INOX
PARA PIA DE COZINHA

R$
^ -r 

a/
r./

FILTRO DE AGUA R$
6 g-n'

CILINDRO PARA
TRINCO DE PORTA

R$

2-5't"
TOMADA DUPLA R$

)Ltc"
TOMADA SIMPLES *t 1r,.u
TOMADA DUPLA R$ 1?-ca
INTERRUPTOR
DUPLO COM TOMADA

RS
'1 7-, "

INTERRUPTOR
SIMPLES

R$ 
/o ra'

FILTRO DE LINHA R$ 
"ll ,oo



CABO FLEX 4,0 MM R$ Lt --ro
CABO FLEX 2,5 MM R$

4 -30
CADEADO R$

\\*oc
PILHA ALCALINA AA,
AAA
BATERIA 9 VTS PARA
MICROFONE SEM FIO

R$ /7- x
PANo DE CHÃo R$ t ./.

b -Q -

TINTAVERBMS 18 L R$ 
/ >-í' 'c

VERNIZ R$ )ctcc

Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Castelo do Piauí - Pl, 03 de março de 2022.

JOSEILTON FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL

Recebido:

,'t, l' .: t2022
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Estado Piauí
Prefeitura Municipal de Castelo do Piaui
Divisão de Arrecadação Municipal

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDAATIVA DO
MUNICIPIO

rDENrrFrcAÇÃo oole; REQUERENTE

CNPJ/CPF
N' 23.828.73110001-25

O SOCIAL
JOSE PEDRO S CAVALCANTE NETO ME.

certificamos para os devidos fins de direito que, a requerimento do
(a)ir.rteressado(a) . em relação a tributos. veriÍlcou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado. ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar
e inscrever em Dír,ida Àtiva quaisquer débitos que venham a ser posteriormente
apuradas em seu non1e, até a presente data, para constar. foi emitida a presente
ceftidão

Valida até 09 de agosto de 2O22

Castelo do Piauí- 09 de maio de 2022

ilàhaldo §oa
Coord. de Arrecadacào

e Tributacâo



TINISTÉRIO DA FAZENDÀ
Secrctaria da Receita Fed€ral do Brasal
Procuradoria€erâl da Fazenda Nacional

CERTTDÂO POSÍTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEOERAIS E À DÍUDA.ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE PEDRO S. CAVALCANTE ilETO
GNPJ : 23-828.731 i0OOl -25

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que:

1. constam débitos administrados pda §ecíetaÍia da ReceiÉ Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do arl Í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
código Tributárío Nacional {CÍN), ou obieto Íre dêcisão judicial que determina sua
descDnsideração para llns de certifieaçáo dâ regulãída(b fiscal, ou ainda não vencidos: ê

2" não constam inscriÇôes em Dívida Ativa da Uniáo {DAU) na Proe uradoria-Geral da Fâzencia
Nacional (PGFN).

Coníorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa-

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no câsô d€ ênte federativo, para
todos os órgãos e fundc públicos da adm,nistÍação direta a ele vincr.údos- Refere.se à situação do
sujeito pâssivo Íro âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as coÍtúbui@es sociais previstas
nas alíneas 'a' a d' do FÉgráÍo único do ârL 't 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A ãceitagão desta certidão está conciicionada à veriÍicação de sua autenticidadê na lnternêt, nos
endereços <hüp://rb.gov.bÊ ou <http:l/www.pgfn.gov.be,

certidão emiüda gfatuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN nÚ 1.751 , de Z1O\2O14,
Emitida às 08:14:52 do dia 10/05/2022 <hora e data de Brasília>.
V irlida até 06 I 1 1 I 2022.
Código de controle da certidão: 8829.7D91,8E2F.5íoS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GO\,'ERNO ÍX} ESIÂIX} IX} PIAI'I
§ECR,ETÀRIA DAFÀZENDÂ

cERTDÀo Ds srruAÇÃo E'rscAL n rnrurr.,inr.l
n" 22050423828?310001 2í)l

RÁzÃosocIAL

JOSE PEDRO § CÁVÁT,CAIITEI\TETOME

ENDEREçO BÁIRRO OLT DISIRITO

RUA RfiA EUMBERTO IIE CÁMP()S 2.16 CENTRO

uulurcbro CEP

CA§TELODOPIALq 6it3.tfr)00

CPF/CNP' (N") rN§GIÇÃo E§IÁDI,ÁL

23.828.73il0001-2s r9.570531-9

Ressalvado o tlireito de a Fazenda Estadual cobrar e iuscrever quaisquer dividm de reqnnsabilidade do sujeito
passivo acima identiãcado que vierem a ser 4puradas, certifica-se que o mesmo erlcontra-se enr SITUAÇÃO
FISCALREGT'IÁR.

Certidâo enritida com base ta Portalia GSF n' 106/06. de 12 de abril de 2006.

Qtralqrrcr rasura ou emeuda hvâlidará este documento.

Vaüdade deste documento: 6O (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EII,ÍITIDÂ YIÂ INTERNET EM O4/0Y2022, À§ 08:20:25

viir,mlrrÉ o3lo7t2o2z
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Châ!'ê Fra Âúeítisa6rio: 5675{583-9tX3-30ffi-8A70-Â899-124F-f,€BD



GOVEBNO IX} E§TÀDO DO }TAl!:Í

PROCLTBâPORIÂ GERÀL D(} ESTÂIX)

CERTIDÀO QUÀ}ITO À I}iUDÀ ATIVA I}O E§TÀDO

a" 2205234247?10{m125

(Etrlltida om iteâçío ro qüe dispõe r Instrução Nor'Ínatiyt PCE/PI n" 0l%015}

n E§trÍrlcÀçÀ{, Do{Á) nEQUf,RENIE

NSCRIÇÃO ESTADUÀL

.9.570.531-9

}JP'/CPF

13.E2E.731/0001-25

{OMF/RÁZÃO SOCIAL

ÍO§E PEDRO S CÀVÂLCAÀTTE NETO ME
lessrlerdo o dlrelto da Prac{Íâalorii G€rd do ilscrçyer ê cobraf diyHas qEe vêrLr[ e mr apnndar, certiffco prnr
|§ dc.vidos firs, , reqrcriErBtó ôo(r) htrÍes§Iit(e)' grÊ, r?rEdo oÊ nfirbs ih Süçfc úc Dffir Árlsâ dt hoturdorll Gcrxl
lo Estsilo do Plitri, vlrtnqüel !âih Gfflr em nom! do(.) rtqr rE ? aÍmr ühtrlitrcedo(e) qtê t PrcsÉtc ilrti e horáIio' e' pâra
n ist$, foi êúl6dr tr pt?setrtê cstidlo.

Pmcumdorin Geinl do Estedo

Pmcuradorla Tributírla

EMITIDÂ 1/IA INAERNET EM IN'O§/202L ÀS {'I:22:06

víLtD^ -4TÉ,oa6no22

EsaE Do{:l..fIE\To ri,ao TER-i 1--1IID-.IDE Á*'§T§s Da S!À -r-clE\-1lcÀç-i.o 1aÀ a\-TEEEiET, No SITE httpr,\rebr:.stf.:-plgor'.brrcertid.or.Ê-§eb

Chave para Autenticação: ElSDOB8I-CI4D.ÁCI I-E65C-F76F6E3A-D827
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição; 23.a28.131/oool-zs
Razão SoclalJosE PEDRo s CAVALCANÍE NETo ME

Endereco: AVENIDA ANIONINO FREIRE 8s2 / CENTRO / CASTELO oO PtAUr / ?L I' 64340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L:ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
emprêsa acima identificada encontra-se em situação regular pêrante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de provô contra cobrança de
quaisguer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04l05 /2022 a 02/06/2022

Certificação Número: 2022050408151823406380

Informação obtida em O4/O5/2O22 08:15:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br


